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(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

J U S T I F I C A T I V A: 

 

 Trata-se de Projeto de Lei que prevê ampliação na isenção do IPTU, para, dentre outras, 

pessoas autistas, como também para seus pais e/ou responsáveis. 

 Por não se tratar de renúncia de receita, já que tal benesse ocorrerá somente em 2022, não 

afetando, portanto, as contas do Município, este Relator opina pela viabilidade de tramitação do 

presente. 

 

Sala das Comissões em 18 de fevereiro 2021. 
 

                                                                             ___________________________ 
                                                                        Relator 

 

Vereador Vagner Gonçalves: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO  ____________________ 

 

 

Vereador Eduardo Pelegrini: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      ___________________ 

 

 

Vereador Charlon Muller: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      _____________________ 


